
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.193.194 - MG (2010/0084008-0)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ANDERSON DA COSTA 
ADVOGADO : DANIEL ALLYSON MARRA PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO 

E OUTROS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
PENAL E PROCESSO PENAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
DISSÍDIO NOTÓRIO. INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO NO FURTO 
QUALIFICADO. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS DE 
NATUREZA OBJETIVA. ACÓRDÃO ESTADUAL EM 
DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA 
SEÇÃO.   CONFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO PRECONIZADO NO 
ERESP 842.425/RS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, 
de que relator o eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente 
"possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do Código 
Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime se presente 
qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno 
valor da res furtiva .
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram 
de pequeno valor e que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da 
posição firmada pela Terceira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ 08/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Terceira Seção, 
por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto da 
Senhora Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Marco 
Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora 
convocada do TJ/PE), Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi. 

Brasília, 22 de agosto de 2012(Data do Julgamento)

Ministra Maria Thereza de Assis Moura  
Relatora
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